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de 2025

Nº 6421Ano XXXII

ATOS DO PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE                           

LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90108/2025 – SRP
Processo nº 019407/2024 – SMAG

 Objeto: Contratação de empresa para a elaboração, 
implantação e implementação dos programas e laudos bem 
como auxiliar em todo o suporte necessário sobre saúde e 
segurança do trabalho (SST), destinados aos servidores da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista – RR.
 Entrega das Propostas: a partir de 29/08/2025 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/com-
pras.
 Início da Disputa: dia 12/09/2025 às 9h30min (Ho-
rário de Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital estará a disposição dos interessados a par-
tir do dia 29/08/2025 no sítio https://www.gov.br/compras, 
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, 
https://www.gov.br/pncp ou mediante solicitação por e-
-mail: pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br , juntamente 
com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no 
prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as in-
formações necessárias aos licitantes serão prestados pela 
SMLIC, nos dias e horários de expediente.

Aipana de Almeida Nobre
Agente de contratação/Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90109/2025 – SRP
PROCESSO Nº 016762/2025 – SMSA

 Objeto: Eventual aquisição de cadeiras plásticas 
para atender as Superintendências da Secretaria Municipal 
de Saúde – SMSA e Secretarias participantes.
 Entrega das Propostas: a partir de 01/09/2025 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/com-
pras.
 Início da Disputa: dia 11/09/2025 às 9h30min (Ho-
rário de Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital estará a disposição dos interessados a par-
tir do dia 01/09/2025 no sítio https://www.gov.br/compras, 
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, 
https://www.gov.br/pncp ou mediante solicitação por e-
-mail: pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br , juntamente 
com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no 
prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as in-
formações necessárias aos licitantes serão prestados pela 
SMLIC, nos dias e horários de expediente.

Aipana de Almeida Nobre
Agente de contratação/Pregoeira 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 PROCESSO N. 00000.0.022727/2025
 ASSUNTO: Averbação de Tempo de Contribuição
 INTERESSADO: Edna Aparecida de Lima

DECISÃO

 [...]

 3. Dessa forma, acolho a manifestação do Secretário 
da SMAG e, com fulcro no art. 96, da LCM n. 003/2012, bem 
como ausência de impedimentos legais, DEFIRO o pedido 
formulado pela servidora EDNA APARECIDA DE LIMA, ma-
trícula n. 27098, Assistente, especialidade: Assistente Ad-
ministrativo, lotada na Secretaria Municipal de Tecnologia 
e Inclusão Digital, 07 (sete) anos, 3 (três) meses e 08 (oito) 
dias, de tempo aproveitado constante da CTC emitida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

 [...]

 Boa Vista – RR, data constante no sistema.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

GABINETE

PORTARIA 19/2025 – SMGOV

 A Secretária Municipal de Governo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas através do Decreto 
n° 174/P, de 1° de abril de 2025, D.O.M. n° 6322, de 02 de 
abril de 2025.

 Considerando o Artigo 4°, §6°, do Decreto n° 57/E, de 
30 de abril de 2019, publicado no D.O.M. n° 4873, que regu-
lamenta o funcionamento do Registro Eletrônico, o acompa-
nhamento da frequência dos servidores e empregados da 
Administração Municipal Direta e Indireta.

 RESOLVE:

 Art. 1° - Fica dispensada do registro de ponto eletrô-
nico a servidora Rosane Paixão de Moura Souza, no período 
compreendido entre 25/08/2025 e 03/09/2025.

 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 
25 de agosto de 2025.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Gabinete da Secretária Municipal de Governo.

 Boa Vista – RR, 27 de agosto de 2025.

(Assinado digitalmente)
Cremildes Duarte Ramos

Secretária Municipal de Governo

ANTONIA BEATRIZ LIMA DA 
SILVA:04862720285
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